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          Autarquia Municipal criada pela Lei nº. 1.972 de 29 de abril de 1992 

              Reestruturada pela Lei nº. 2.812 de 12 de fevereiro de 2007 
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IDENTIFICAÇÃO: FAFIA 

EXERCÍCIO: 2022 

 

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

  

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a FAFIA não possui servidores 
contribuintes junto ao RPPSA. 
 
 
Alegre/ES, 31 dezembro 2022.  
  
 
 
 
 
 
Jacqueline Oliveira da Silva 
Diretora Presidente do IPASMA de Alegre 
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